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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 71/2016 que "REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:

Propõe 0 Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para
reestruturar o Conselho Municipal de Educação de Serafina Corrêa, revogando a Lei n° 1.578,
de 20 de agosto de 1998 que criou e regulamentou  o Conselho Municipal de Educação de
Serafina Corrêa.

Fundamentação:
O Projeto de Lei em análise visa adequar o Município à  legislação existente,

principalmente a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as
diretrizes e bases da educação (LDB).

Verifica-se ainda que o Projeto trata especificamente da composição, competência e
funcionamento do Conselho Municipal de Educação, estando em consonância com as
diretrizes nacionais.

Opinião:
Pelo exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei apresentado
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VerP Salete Pinto Cadore

Relatora

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer
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VerP Eleni de Fafi astro Pizzatto Dalmás

RevisorPresidente
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